


empreendedor deve atender à legislação, sem apresentar soluções concretas para a problemática sonora 

que afeta a vizinhança. Essa omissão reforça a necessidade de intervenção judicial para compelir a escola 

a adotar as providências cabíveis e necessárias para minimizar o impacto ambiental negativo decorrente 

de suas atividades. 

 

DO DIREITO AO SOSSEGO, À SAÚDE E À QUALIDADE DE VIDA E SUA TUTELA 

CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

O direito fundamental ao sossego, à saúde e a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado é um pilar da dignidade humana, expressamente consagrado no Art. 225 da Constituição 

Federal de 1988. Este preceito constitucional impõe ao Poder Público e a toda a coletividade o dever 

inalienável de defender e preservar o meio ambiente, garantindo não apenas a qualidade de vida das 

presentes gerações, mas também assegurando a sustentabilidade para as futuras. O inciso V do § 1º do 

referido artigo é categórico ao determinar a incumbência do Poder Público em controlar a produção, 

comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que apresentem risco à vida, à qualidade 

de vida e ao meio ambiente. 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), exigido pela Lei nº 10.257/2001 (Estatuto 

da Cidade) em seu Art. 36, justamente para analisar os efeitos de empreendimentos e atividades na 

qualidade de vida da população, conforme detalhado no Art. 37, falha miseravelmente em sua função. A 

metodologia empregada no EIV em questão, ao realizar medições de ruído em horários que não 

correspondem aos picos de atividade da quadra de esportes e ao justificar os níveis elevados como 

pontuais e relacionados ao tráfego, ignora a gravidade e a continuidade do impacto sonoro na Rua 

Guaramirim. A Requerente, Sra. Michele da Luz Mario, tem seu direito ao sossego, à saúde e à qualidade 

de vida frontalmente violado por um ruído que se estende por todo o período letivo, ultrapassando, 

inclusive, os limites legais estabelecidos, como demonstrado mesmo pelas medições enviesadas 

apresentadas pela própria escola.  

 

DA NECESSIDADE DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA ADEQUADO E 

METODOLOGICAMENTE CORRETO 

 

O EIV apresentado pelo Centro Educacional Machado de Assis Ltda. falha de maneira 

gritante em atender a estes requisitos legais e metodológicos de um Estudo de Impacto de Vizinhança. A 

análise de ruído, ponto crucial para a avaliação do impacto na qualidade de vida da Requerente, Sra. 

Michele da Luz Mario, foi conduzida de forma deliberadamente falha. As medições realizadas na Rua 

Guaramirim (Ponto P4), em horários como 18:21:48, 07:39:14 e 07:43:54, não correspondem aos 

períodos de maior intensidade sonora das atividades da quadra de esportes. Tais horários, que 

antecedem ou coincidem com o início das aulas, não refletem a realidade do ruído contínuo e elevado 

gerado durante o período letivo, que se estende até o fechamento da escola, por volta das 20h. Essa 

escolha metodológica intencionalmente enviesada desvirtua o propósito do EIV, transformando-o 

em um mero formalismo, incapaz de revelar o verdadeiro impacto sonoro. 

 

É imperativo que o EIV seja elaborado com rigor científico e representatividade fática. 

A norma técnica NBR 10.151/2019, que estabelece os procedimentos para medição e avaliação de níveis 

de pressão sonora em áreas habitadas, e as resoluções do Conselho do Meio Ambiente (COMDEMA), 

como a nº 01/2022, que atualiza os limites de emissão de ruídos, servem como balizas para a correta 

aferição. A superação dos limites legais de ruído, mesmo com medições realizadas em horários não 

representativos, como os 67,88 dB registrados na Rua Guaramirim, demonstra a inadequação do estudo 



e a violação do direito ao sossego. A justificativa de que os ruídos são pontuais e relacionados ao tráfego 

é uma falácia que ignora a natureza contínua e prejudicial do som proveniente da quadra de esportes, 

afetando diretamente a saúde e o bem-estar da Requerente.  

 

DA NECESSIDADE DE REVISÃO TÉCNICA E PARECER CONCLUSIVO DE ÓRGÃOS 

COMPETENTES 

 

A inadequação metodológica do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) apresentado 

pelo Centro Educacional Machado de Assis Ltda. na aferição dos níveis de ruído na Rua Guaramirim é 

flagrante e exige uma intervenção técnica rigorosa. As medições realizadas em horários que não refletem 

os picos de atividade da quadra de esportes, como comprovado, demonstram uma falha deliberada em 

capturar a real dimensão do impacto sonoro. Mesmo sob essas condições desfavoráveis, os resultados 

ultrapassaram os limites legais, o que reforça a necessidade de uma análise mais aprofundada e imparcial. 

 

Conforme o Art. 37 da Lei nº 10.257/2001, o EIV deve analisar os efeitos negativos do 

empreendimento na qualidade de vida da população, o que inclui, inequivocamente, a avaliação do 

impacto sonoro. A falha na metodologia do estudo apresentado pela escola compromete a fidedignidade 

das conclusões e a capacidade de se determinar as medidas mitigadoras necessárias. A superação dos 

limites legais, mesmo com medições enviesadas, evidencia a urgência de uma avaliação precisa, em 

conformidade com a NBR 10.151/2019 e as normas do COMDEMA. 

 

Diante disso, torna-se imperativo que está Comissão Tecnica determine a realização de 

novas medições de ruído na Rua Guaramirim, desta vez em horários que realmente correspondam aos 

períodos de pico das atividades da quadra de esportes.  

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante de todo o exposto, a Requerente, Sra. Michele da Luz Mario, com fundamento 

nos direitos constitucionais e legais que lhe assistem, e demonstrada a patente inadequação do Estudo de 

Impacto de Vizinhança apresentado pelo Centro Educacional Machado de Assis Ltda., requer a essa 

Comissão Técnica o seguinte: 

 

1. A analise desta manifestação, para considerar a percepção dos moradores pessoalmente impactados 

pelo EIV em questão; 

 

2. A requisição de parecer de outros órgãos técnicos competentes, a fim de realizar uma medição 

precisa e imparcial do ruído na Rua Guaramirim durante o horário de aulas na escola, culminando na 

apresentação de um Parecer Técnico Conclusivo que considere de fato a realidade do impacto negativo 

contínuo do ruído produzido pela escola na vizinhança, especialmente na residência da Requerente; 

 

3. A emissão de Parecer Técnico Conclusivo que determine Centro Educacional Machado de Assis 

Ltda. à adoção de medidas eficazes de mitigação sonora na quadra de esportes, que garantam à 

adequação aos limites legais de ruído e à garantia do sossego, da saúde e da qualidade de vida da 

Requerente e dos demais moradores do entorno; 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 










